
  

PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO 
no 12916 7 ;0S 1901 

REVOGADA 
CAPOIA, portador da 
inscrito no 

Básica, Símbolo 
Assistência Social. 

Cc-2, 

contrário, 
2016. 

Cédula de 
026.457.949-63 
Diretor de Departamento de Proteção Social subordinado ãâ 

EPE n.* 
Provimento em Comissão de 

este Decreto entrará em vigor a partir de 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Site : Www.sarandiprgov.br - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

DECRETO N.º 1550/2016 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do contido na Lei Complementar n.º 115/2005, de 27/05/2005 E Lei Complementar 164/2007 de 18/12/2007. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado ALESSANDRO MARCIO Identidade RG. n.º6.694.162-0, e 
exercer o 

Secretaria Municipal de 

disposições em 
09 de maio de 

Revogadas as 

PAÇO MUNICIPAL, 05 de Maio de 2016. 

 


